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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA -

sEcRETARIA MUNlcl PAL DE ADMlNlsrneÇÁo

DECRETO N" 095/2023, de 24 de fevereiro de 2023'

A 
'REFETTA 

MUNI.TPAL DE MARrruBA, ESTAD. Do pARÁ, usando de suas

atribuiçÕes legais, e nos termos do art. 39, alínea a, da Lei MuniclR3t n" 036/98, de

06/04/9g, que dispÕe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores PÚblicos do Município

de Marituba, das Autarquias e das Fundações Municipais,

DECRETA:

Art. 1o. - EXoNERAR, do Cargo em Comissáo, a partir de 28t0212023, a servidora abaixo

iAentificaOa, lotada na becretaú Municipal de Assistência Social e Cidadania:

1. ELIANA DA SILVA DAMASCENO , ASSESSOR E§PECIAL III

Art, 20. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposiçôes em contrário'

Art. 3o. - Registre-se, dê-se ciência, publique-se e cumpra-se'

Gabinete da Prefeita Municipal de Marituba,24 de fevereiro de2A23.

Registrado na Secretaria Municipal de Administração em24 de fevereiro de2A23'
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